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Oficio n. -12112024

iima Sra

Cinthya Gimenes Lopes

Secretáda Mua!cipa1 de Assistência Social

0 Gabinete do Prefeito vem por rneio deste, §olieitâÍ à Vcssa Se:h'.-'ria.

atendimento ao Ofício anexo n'026/2024lCM§. da Cánrara VÍunicipai de Vereadcles. relêre:r:e:

R.EQUERIMENTO N' 02?/2024, d.e autoria Co Vereacior GiE-tsER.TO &:;SSÍÀ.S
Dtr PT}J-{S;

De acordo com o oficio, "... as respcsÉas deverão ser iànd*:i-,9:';a::s :1c i:::.-:
admissíveis respostâs como sim, tãG ou "está áÍn osss cronogramâ", E1*s '.::ii -',:s: . i --a
quando possÍvel, com data e outros dadcs que Fossâm ser cormprovados Ec fützr? e :::::s,- - --

a população...".

Para o atendimento ao requericic soiiciiarn.os qac seja encamiqhado infrimaçâc à
esre Gabinete até a data de ll/03/2024"

Certos do vosso pronlo atendime;rtc- renovaraos pfotesios ie as'iina: cilsio::'aeãr.

Âtenciosamente,
tl

.,;. , ..-..rní- 4 -\., -,, ,,.,

l,'Diego F'rfyico Pereira
Cirefe de Gabinete
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Olício no. 18012024

Sarandi, 1 1 de rnarço de 2024

iim". Sr.
Dn. Diego F ranco Pereira
Chefe de Gabinete
Gabinete do Prefeito
Prefeitura do Município de Sarancli
Estado do Paraná

Assunto: Resposta Ofício 32112O24 - Gatrinete do Prefeito, em atendimento ac

Requerimento n' 026 /2024.

Prezado Senhor.

Em resposta ao Oficio 321DA24 do Gabinete clo Prefeito, reierente ao

Ofrcio n"A26/2024lCMS da Câmara Municipal de Vereadores de Sarandi, en

atendimento ao Requerimenro 026/2024 de autoria do Vereador "Gilberto Messias

de Pinas", a Secretaria Municipal de Assistência Social. no uso de suas atribuições

legais, pelo Departamento de Protegão Social Básica, ven.l po1' meio do presente

instrumento, informar à V.S.', sobre a possibilidade de implantação de mais CRAS.

CAPS e CREAS, sobre o CAPS Centro de Atenção Psicossocial cabe a Política de

Saúde órgão competente a esse equipamento responder com maíor propriedade a esse

requerimento. Sobre a possibilidade de irnplantação de mais Centlos de lleferência de

Assistência Social (CRAS), e Centros de Relerência llspecializados <ie Assisiêi,cia

Social (CREAS) em nosso município. como ó do conhecimento ciesla Casa de Leis. a

demanda por serviços prestados pelas secrelárias de Assistôncia Social tern apresen,-ado

um aumento signiflrcativo nos últimos tempos, diante dessa realidade, o Vereador

Gilberto Messias de Pinas expressou sua pr3ccupaçào çor:r a necessidade de ampliação

dos serviços oferecidos, a fim de arender clc fonna mais eliciente às demandas da
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população em situação de vulnerabiliciade social. No enianto, goslaríamos de escia:ecei

que, após analise criteriosa dos recurscs disponíveis" constatamos que a Secretaria de

assistência Social enfrenta limitações orgamenlár'ias que inviabilizam, no Ítome;lio. â

implemenÍação dos projetos mencionados. Diante do exposto, sobre a disponibiiidade

de recursos, bem como sobre cluais medicias esião sendc adclaclas para atelie: às

demaldas emergentes da população nas áreas de assistência social. este Departan:ento

conta com o Setor de Vigilância Socio Assistencial a qual fornece dacios que

comprôvem, o aumento cie atendidos na recie de Serviços Socioassistenciais

Governamentais e não Governamentais da ProteÇão Social Básica e Proteção Social e

ProteÇão Social Especial - Média e Aita Complexidade l-elritório Norte e SLil para que

assim eleve o nível de Porte de recursos orcatnentários.

Sem mais para ô momsnto e ao inteilo d:ispor, reiteran:os rrotos dc

e. tima c elevada consicleraçào.

Atenciosamelic.

Cinthyâ Gimenes I-opÊs

-cicre1ária \4unicipal da Assrstência Sc:ial

Decrelc n" i -:9.i,202i

Kelh, vlvrâEe Lrtrl erra oe ,rasus

Direlora da Frcteção Social Básica

Dccreio Ir" i84912021

Y A

doiAdmirlislrativo

Decreio n' 1399i2023


